
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gerson Olegário, no uso da
atribuição que lhes confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Execu t i vo  Mun ic ipa l ,  es tudos  para  a
imp lan tação  de  "obr iga to r iedade  dos
professores, coordenadores ou diretores das
escolas municipais da cidade de Embu das
Ar tes ,  de  comun ica rem aos  pa is  ou
responsáveis sobre a falta do(s) aluno(s) à
escola no mesmo dia em que esta ocorrer”. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS
 

CONSIDERANDO, que acompanhar a frequência dos alunos na escola, pode ajudar na diminuição da
evasão escolar;
 
CONSIDERANDO, contribuir com a segurança das crianças e adolescente, visto que os pais ou
responsáveis serão informados quando os alunos não comparecerem às aulas;
 
CONSIDERANDO que, de acordo com a Constituição Federativa do Brasil em seu artigo 205: “A
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho”;
 
CONSIDERANDO, que de acordo com a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, Art. 11, inciso I (Lei de
Diretrizes e da Bases da Educação Nacional) “É dever dos municípios, organizar, manter e desenvolver
os órgãos oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da
União e dos Estados.”.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de dezembro de 2021.

 
 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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